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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70027875699 – TRIBUNAL PLENO
PROPONENTE: VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIDO GODÓI
REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANDIDO GODÓI
INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. VASCO DELLA GIUSTINA
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Instituição de eleições diretas para diretores de escolas municipais. Atribuição exclusiva do Executivo para nomeação e exoneração de titulares de cargos de direção. Ofensa aos arts. 8º e 32, caput, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA ADIN.
1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo Sr. Vice-prefeito Municipal de Cândido Godói, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, contra o artigo 171 da Lei Orgânica Municipal e da lei que o regulamenta, Lei Municipal n.º 1779/2005, de 20 de outubro de 2005, daquele Município, que prevê a eleição por meio de voto direto para os diretores das escolas municipais.
Sustenta o proponente da ação, em síntese, que o dispositivo atacado subtrai do Chefe do Poder Executivo a competência, que lhe é privativa, de prover discricionariamente as mencionadas funções de direção, que se caracterizariam como cargos em comissão, em afronta aos artigo 5º, caput e parágrafo único, da Constituição Estadual e artigos 2º, 37, II e V e 61, parágrafo 1º, II, letra “c”, da Constituição Federal. 

A liminar foi deferida (fls. 19-23). 

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores de Cândido Godói ponderou que o Prefeito Municipal não esgotou a via administrativa para alterar os dispositivos das leis que entendia inconstitucional e que o artigo impugnado primou pelo processo democrático na eleição dos Diretores das Escolas Municipais, sem causar qualquer ofensa à Constituição Estadual, solicitando que o autor da presente ação direta de inconstitucionalidade era vice-prefeito por ocasião da sanção da lei impugnada. Acrescenta que deveria ter sido vetada a lei ou proposta sua alteração, possibilitando-se a discussão democrática da matéria (fls. 33-8).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção dos dispositivos atacados, forte no princípio da presunção de sua constitucionalidade (fl. 45). 

É o relatório.

2. É de ser julgada procedente a presente ADIn, uma vez que as leis impugnadas – artigo 171 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n.º 1779/2005, ambas do Município de Cândido Godói, tratam do processo de escolha dos diretores de escola por eleição direta.
Com efeito, a norma questionada interfere na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de livremente nomear e exonerar titulares de cargos de direção (art. 32 da CE).

Ademais, como bem salientou o Des. Rel. Vasco Della Giustina, quando deferiu a liminar no caso em tela, o Órgão Especial do Tribunal vem reiteradamente reconhecendo que é do Executivo a prerrogativa de nomear livremente diretor de escola pública.  Assim, veja-se a jurisprudência:

EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO DE DIREITORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL TEM NATUREZA DE CARGO EM COMISSÃO, CUJO PROVIMENTO SE INSERE NA COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INADMISSIBILIDADE DE PROVIMENTO POR ELEIÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AFRONTA AOS ARTS. 8º E 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70025979162, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 15/12/2008) 

EMENTA:  ADI. CONSTITUCIONAL. ENSINO PÚBLICO. ELEIÇÃO DE DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. Mostra-se inconstitucional a Lei nº. 3.383 de 25-07-03, do Município de Bento Gonçalves, porquanto dispõe sobre eleição dos diretores de escolas públicas municipais, retirando a prerrogativa de livre nomeação dada ao Prefeito Municipal. Ofensa aos arts. 10 e 32 da Constituição Estadual. Precedentes do STF e deste Órgão Especial. JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70021727839, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 02/06/2008)
EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ENSINO PÚBLICO. LEI Nº 5.415/2000, DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, QUE ESTABELECE A REALIZAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. SISTEMA QUE SUBTRAI DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PRERROGATIVA DE NOMEAR E EXONERAR, LIVREMENTE, SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO E DISPOR SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Mostra-se inconstitucional a Lei nº 5,415/2000, do Município de Carazinho, que dispõe sobre eleição dos diretores de escolas públicas municipais, retirando a prerrogativa de livre nomeação dada ao Prefeito Municipal. Ofensa aos artigos 8º, 20 e 32 da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Constituição Federal. Precedentes do STF e deste Órgão Especial. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTO VENCIDO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018328112, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 23/07/2007)
Especificamente sobre o tema em tela, igualmente, merece ser realçado precedente do Supremo Tribunal Federal, que esgota, com absoluta propriedade, a análise do assunto:

CONSTITUCIONAL. ENSINO PÚBLICO. DIRETORES DE ESCOLAS PÚBLICAS: ELEIÇÃO: INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado de Santa Catarina, inciso VI do art. 162. I. - É inconstitucional o dispositivo da Constituição de Santa Catarina que estabelece o sistema eletivo, mediante voto direto e secreto, para escolha dos dirigentes dos estabelecimentos de ensino. É que os cargos públicos ou são providos mediante concurso público, ou, tratando-se de cargo em comissão, mediante livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo, se os cargos estão na órbita deste (C.F., art. 37, II, art. 84, XXV). II. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (ADI 123, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/1997, DJ 12-09-1997 PP-43713 EMENT VOL-01882-01 PP-00001 RTJ VOL-00163-02 PP-00439) 

REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA, MEDIANTE ELEIÇÃO PELOS PROFESSORES, ALUNOS E PAIS DE ALUNOS. SENDO O CARGO EM COMISSÃO CONFORMADO A CONFIANÇA DO PODER NOMEANTE, NÃO SE CONCILIAM A LIVRE NOMEAÇÃO COM A ESCOLHA POR ELEIÇÃO. A CONSTITUIÇÃO LIMITA O PROVIMENTO DOS CARGOS PÚBLICOS AS FORMAS PREVISTAS NO ARTIGO 97, PARAGRAFOS 1. E 2., NÃO DEIXANDO MARGEM A QUE SEJA CRIADO PROCESSO ELETIVO PARA OS CARGOS EM COMISSÃO. NÃO TENDO AS ESCOLAS PÚBLICAS DE PRIMEIRO GRAU A AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA CONFERIDA A UNIVERSIDADE, NÃO HÁ QUE COGITAR DA INVESTIDURA EM SEUS CARGOS DE DIREÇÃO POR ELEIÇÃO. REPRESENTAÇÃO JULGADA PROCEDENTE E DECLARADA INCONSTITUCIONAL O ARTIGO 1. DA LEI 6.709, DE 12 DE SETEMBRO DE 1985, DO ESTADO DE SANTA CATARINA. (Rp 1473, Relator(a):  Min. CARLOS MADEIRA, TRIBUNAL PLENO, julgado em 14/09/1988, DJ 14-10-1988 PP-26380 EMENT VOL-01519-01 PP-00035) 

Em sendo assim, o artigo 171 da Lei Orgânica Municipal de Cândido Godói e a Lei Municipal n.º 1779/2005, de 20 de outubro de 2005, do mesmo Município, deve ser retirada do ordenamento jurídico, porquanto contraria manifestamente os arts. 8º e 32 da Constituição Estadual.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 16 de março 2009.

ANIZIO PIRES GAVIÃO FILHO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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